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 Aos vinte e seis dias do mês de abril de dois mil e doze, a Comissão Eleitoral Central reuniu-se 

na sala do DAG (Diretoria de Administração Geral), as 16 (dezesseis) horas, com os seguintes 

objetivos: verificar se ocorreu algum recurso, confirmar o resultado da eleição, destruir as cédulas em 

branco que não foram utilizadas, definir a data para retirada das cédulas das urnas, estabelecer prazo de 

guarda das cédulas e encaminhar o resultado para a Reitoria realizar a Homologação. Continuando a 

reunião constatou-se que nenhum dos Membros da Comissão Eleitoral Central recebeu recurso contra 

o resultado publicado no dia 24 de abril de 2012 no sítio do IFS, em relação ao resultado final foi 

assinado por todos os membros presentes e será encaminhado a Reitoria para publicação no dia 27 de 

abril de 2012 conforme previsto no CRONOGRAMA, a presente Comissão destruiu nesta data todas 

as cédulas em branco devolvidas pelas Comissões Eleitorais Locais – destruição realizada na COLIC 

em equipamento apropriado, por força do Termo de Responsabilidade assinado junto a Justiça Eleitoral 

da 1ª Zona em 26/03/2012 as urnas e cabines de votação deverão ser devolvidas até o dia 03/05/2012, 

assim a presente Comissão convida a todos os interessados a comparecer no dia 30/04/2012 as 15 

horas na sala do DAG, onde serão abertas as urnas e transferidas as cédulas para uma caixa onde 

ficarão guardadas as cédulas (devidamente lacrada e assinada pelos presentes), ficou também 

estabelecido que as cédulas da votação serão guardadas (na conformidade) até a data da posse dos 

Conselheiros Eleitos, depois serão destruídas. O Presidente da Comissão Eleitoral Central encaminhará 

o resultado final da eleição ao Reitor do IFS para Homologação do resultado final da eleição, posse 

dos eleitos, publicação no DOU e demais providências. Nada mais tendo sido discutido, encerrou-se a 

reunião, cuja Ata foi lavrada pelo Presidente da Comissão Eleitoral Central e assinada por todos os 

presentes. 
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